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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

F ALVES PEREIRA EIRELI
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FRANQUILANDE ALVES PEREIRA. BRASILEIRO, SOLTEIRO. ADMINISTRADOR, natural da cidade de Aroazes -
PI, data de nascimento 25/02/1977, portador da Carteira de Identidade (RG): n' 1678326, expedida por SSP/PI em
05/03/2010 e CPF: n° 779.386.313-53, residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na RUA MIGUEL
ARCOVERDE, n° 655, NOIVOS, CEP: 64046-170;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I • DO NOME EMPRESARIAL
A empresa girará sob o nome empresarial de F ALVES PEREIRA EIRELI e usará a expressão F R PROJETOS E
SOLUCOES como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE
A empresa terá sede e domicilio fiscal na RUA José Paulino, n® 500, SALA 01 E 02;. Fátima, Teresina - PI, CEP:
64049360.

CLÁUSULA 111 - DAS FILIAIS
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele,
mediante alteração assinada pelo titular da empresa.

CLÁUSULA IV. DO OBJETO
A empresa terá o seguinte objeto: QNAE- 6202-3/00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; QNAE- 6204-0/00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;
QNAE- 6201-5/01 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; QNAE- 4651-
6/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; QNAE- 4751-2/01 COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; QNAE- 6209-1/00
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; QNAE- 6203-
1/00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador cuslomizáveis
CNAE N® 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
CNAE N° 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
CNAE N® 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
CNAE N® 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
CNAE N° 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE N® 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Piauí e seu
prazo de duração é Indeterminado.

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), representado por uma única quota de igual valor nominal, totalmente
integralizada neste ato, em moeda corrente do País.

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da empresa será exercida por, FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, com os poderes e atribuições
de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado,
entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

A validada dasta dooumanto, sa inpcesao, fica sujaito á conçzovaçAo da sua autancleidada nos raspeotlvos portais.
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CLÁUSULA VIM - DO EXERCiCIO EMPRESARIAL
O exercício empresarial será coincidente com o ano-caiendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será
procedido o levantamento do baianço do exercício, sendo que os iucros ou prejuízos verificados serão suportados
pelo titular de acordo com o capitai, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

CLÁUSULA iX • DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI
O titular FRANQUILANDE ALVES PEREIRA declara, sob as penas da iei, que não figura como titular de nenhuma
outra empresa nesta modalidade.

CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA XI • PORTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a
receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso li do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3"
da mencionada iei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

CLÁUSULA Xll - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina • Pi, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comerciai do Estado do Piauí.

Teresina - Pi, 06 de maio de 2019

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

Titular/Administrador

A valicUd* d«at« docaosato, s» li^caaso, fica •ojalte à ccapcovaçAo da sua autantlcldada nos sespaetlves portais.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F ALVES PEREIRA EIRELI , assinado digitalmente, encontra-se

registrado na Junta Comercial Estado do Piauí sob o niimero PIP1902069971.

CPF/CNPJ

77938631353

Nome

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

JUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2019 08:16 SOB 22600040494.
PROTOCOLO; 190160820 DE 14/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICADO:
11902156725. NIRE: 22600040494.
F ALVES PEREIRA EIRELI

LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO

PROCURADOR

TERESINA, 15/05/2019
wwH.piauidigital.pi.gov.bc

A validada dasta doeunanto, aa jjiçrasao, fica aujaito à conprovaçAo da sua autantleidada nos raapactivoa partais.
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE IflMifÃI

F ALVES PEREIRA EIRELI
CNPJ (MF). n°:33.622.896/0001-08

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 04

Pelo prcsenie insirumcnto:

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, brasileiro, natural da cidade de Aroazes - PI, solteiro, nascido
em 25/02/1977, Empresário, portador do RG: 1.678.326/SSP-PI, CNH:0I605177926/DETRAN-PI,
expedida cm 15/10/2018, inscrito sob o CPF(MF);779.386.313-53, residente c domiciliado na Rua
Miguel Arcovcrdc, N°655, Bairro Noivos, CEP:64.046-I70, Teresina -PI, titular da empresa F ALVES
PEREIRA EIRELI, inscrita sob CNPJ(MF).n°:33.622.896/0001-08, situada na Rua José Paulino,
N°500, Sala 01 c 02, Bairro Fátima,CEP:64.049-360, Teresina - PI, com registro na Junta Comercial do
Estado do Piaui sob o N1RE:22600040494, com despacho em 15/05/2019, Resolve na melhor forma dc
direito, consoante com o artigol.033 e 980A da Lei n° 10.406/02, e em conformidade com a Lei
12,441/2011, alterar seu Contrato social e demais aditivos mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A partir desta data a empresa passou a ter como objeto social os cnaes abaixo elencados:

Atividade Principal;

7112-0/00 - Serviços de engenharia

Atividades Secundárias;

3811-4/00 - Coleta de resíduos nào-perigosos;

3821-1/00 - Tratamento e disposição de residuos nào-perigosos;

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores;

4520-0/02 - Serviços de lantemagem ou fundaria e pintura de veículos automotores;

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veiculos automotores;

4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves;

4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;



4759-8/01 - Comercio varejista dc artigos dc tapeçaria, cortinas e persianas; jfí b "
4789-0/05 - Comercio varejista dc produtos saneantcs domissanitários;

6201-5/01 - Desenvolvimento dc programas dc computador sob encomenda;

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;

6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas dc computador não-customizáveis;

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação;

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção c outros serviços em tecnologia da informação;

7490-1/04 - Atividades de intermediação c agenciamento dc serviços c negócios em geral, exceto
imobiliários;

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(Caminhões, reboques, semi - reboques e similares);

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (Geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras);

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anterionncnte (atividade de limpeza de ruas);

8130-3/00 - Atividades paisagísticas.
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CLAUSULA SEGUNDA

Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato social e demais
aditivos, não alcançadas ou modificadas pelo presente instrumento particular de alteração contratual.
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o administrador assina o presente instrumento digitalmente,
em uma única via destinado a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piaui.

Teresina(PI), 18de Maio de 2021.

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

Titular - Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F ALVES PEREIRA EIRELI consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

77938631353 FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2021 11:34 SOB N* 20210340916.

PROTOCOLO; 210340916 06 17/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 12103512274. CNFJ DA SEDE: 33622S96000108.
NIRE: 22600040494. OOH EFEITOS 00 REGISTRO SM: 19/05/2021.

F ALVES PEREIRA EIRELI

JUCEPI MATEUS FRAltCISCO SANTOS ROFIHO VIEIRA

secretArio-gbrai

<nn>. piAuidiluital. pi. gov.bt

1 validade deste documento, se impresso, lics a ctrptc.-açlo de sua autenticidade nos cespectlvos portais,
infonaâRdr i côdigos de verificação.
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• EMPRESA: F ALVES PEREIRA EIRELI
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F ALVES PEREIRA EIRELI

CNPJ (MF). n°:33.622.896/00Ül-08

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03

Pelo presente inslrumento;

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, brasileiro, natural da cidade de Aroazes - PI, solteiro, nascido
em 25/02/1977, Empresário, portador do RG:1.678.326/SSP-PI, CNH;01605I77926/DETRAN-P1,
expedida cm 15/10/2018, inscrito sob o CPF(MF):779,386.313-53, residente e domiciliado a Rua
Miguel Arcoverdc , N°655, Bairro Noivos, CEP:64.046-170, Teresina -PI, titular da empresa F ALVES
PEREIRA EIRELI, inscrita sob CNPJ(MF).n°:33.622.896/0001-08, situada na Rua José Paulino,
N"500, Sala 01 e 02, Bairro Fátima, Teresina - PI, com registro na Junta Comercial do Estado do Piauí
sob o NIRE:2260Ü040494, com despacho cm 15/05/2019, Resolve na melhor forma de direito,
consoante com o artigol.033 e 980A da Lei n° 10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011,
alterar seu Contrato social e demais aditivos mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A partir desta data a empresa passou a ter como objeto social os cnaes abaixo elencados:

Atividade Principal;

382I-I/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

Atividades Secundárias;

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação;
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de infonnática;
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis;
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança;

6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves;

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

4520-0/02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores;





7711-0/00 - Locação dc automóveis sem condutor;

7719-5/99 - Locação dc outros meios dc transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(Caminhões, reboques, semi - reboques c similares);

7739-0/99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (Geradores, guinchos, guindastes e empilhadciras);

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas c persianas.

Descrição do objeto;

Tratamento c disposição de residuos não-perigosos. Desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador customizáveis, Consultoria em tecnologia da informação. Comercio atacadista dc

equipamentos dc informática, Desenvolvimento e licenciamento dc programas de computador não-
customizáveis. Atividades de intermediação e agcnciamcnto de serviços c negócios cm geral, exceto
imobiliários. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.
Comercio atacadista dc artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais c dc segurança,
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. Representantes comerciais c agentes
do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves. Comércio varejista de produtos
saneantes domissanitários. Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços dc
lantemagem ou funílaria e pintura de veicuios automotores, Serviços dc manutenção e reparação
elétrica de veículos automotores, Locação de automóveis sem condutor. Locação de outros meios dc
transporte não especificados anteriormente, sem condutor (Caminhões, reboques, semi - reboques e
similares). Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (Geradores, guinchos, guindastes e empilhadciras), Comércio varejista
de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato social c demais
aditivos, não alcançadas ou modificadas pelo presente instrumento paiticular de alteração contratual.
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o administrador assina o presente instrumento digitalmente,
em uma única via destinado a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí.
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Tercsina (Pi), 19 de Fevereiro de 2021.

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

Titular - Administrador
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F ALVES PEREIRA EIRELI consta assinado digitalmente por:

I
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

I
77938631353 FRANOUILANDE ALVES PEREIRA

CERTiriCO o BECISTRO EM 19/02/2021 n;22 SOB N' 2021008S119.

PROTOCOLO: 21008S118 DE 08/02/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101151851. CNPJ DA SEDE: 33622896000108.
MIRE; 22600040494. Cm EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/02/2021.

F ALVES PEREIRA EIRELI

JUCEPI MATEDS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SBCRETÁRIO-GERAL

www.plauidigital.pi.gov,br

A vallfladQ deste cJocunotlto, se impresso, llcu sujeito i comprovação de sua auton t iclaade nos respectivos portais,
informando .n-iia respectivos oOdlqos de verificação.
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS r^oc.

PROTOCOLO; 200322737

DATA DO PROTOCOLO: 19/08/3020

NÚMERO DE REGISTRO: 22600040494

ARQUIVAMENTO: 20200322737

EMPRESA: F ALVES PEREIRA EIRELI

„ Contraio (ht(ps://www.piauidlgltal.pí.gov.br/siglacil/contrato-soclal/clownloa[]-contra(o-

eletronico/arquivo/YXNzaW5h2G9fMiAyMDA4MTkxNTM2MD£)f029udHJhclG9fLIEIQM|AwMzlwNDkOOS5wZGY=/clownload/2/|»ssoa/22421/co_protocolo/PIP2003

0 Au-iHJinict

www.piauidigital.pi.gov.br/lista-de-documentos/?prolocoio»PIP20032l}4949
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ADITIVO N° 02

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

F ALVES PEREIRA EIRELI

Página 1 de 3

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, brasileiro, natural dc Aroazcs - PI, solteiro, nascido cm
25/02/1977, empresário, inscrito sob o CPF: 779.386.313-53, RG:1.678,326/SSP-P1, residente e
domiciliado a Rua Miguel Arcoverde , N°655, Bairro Noivos, CEP:64.046-170, Tcresina -PI, titular da
empresa F ALVES PEREIRA EIRELI, com sede na Rua José Paulino, N"500, Sala 01 c 02, Bairro
Fátima, Tcresina - PI, registrada na Junta Comercial do Piauí sob o NIRE:22600040494 com despacho
em 15/05/2019 c inscrita noCNPJ sob o n° 33.622,896/0001-08, Resolve, na melhor forma dc direito c
consoante com o artigo) .033 c 980A da Lei n° 10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011,
alterar seu Contrato Social, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Atividade Principal:

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador eustomizáveis

Atividades Secundárias:

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação,

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática,
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis,
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários,

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática,
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança,

6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda,
4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves,

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços era tecnologia da informação.

CLÁUSULA SEGUNDA

A partir desta data o capital social da empresa passou a ser de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais),
sendo o valor de RS 500.000,00 (Quinhentos mil reais), integralizados em moeda corrente do pais e RS
100.000,00 (Cem mil reais) a integralizar através de ganhos de capitais nos exercícios vigentes.

CLÁUSULA TERCEIRA

Diante das mudanças ocorridas anteriormente o capital social da empresa passou a ser distribuído da
seguinte forma:

TITULAR
FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

TOTAL

QUOTAS

600.000

600.000

VALOR

600.000,00

600.000,00
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CLÁUSULA QUARTA

Pcrmaneccm em pleno vigor todas as demais cláusulas c condições do contrato sociM~c4idiii^oN^^Wr'^^
não alcançadas ou modificadas pelo presente instrumento particular de alteração contratual.
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o administrador assina o presente instrumento digitalmente, em
uma única via destinado a registro na Junta Comercial do Estado do Piauí.

Teresina(PI), 19 de Agosto de 2020.

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

Titular - Administrador
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Secretaria Especial de DesburocratIzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F ALVES PEREIRA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

77938631353 FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

CERTIFICO O REGISTRO EH 20/08/2020 11:29 SOB 20200322737.

PROTOCOLO: 200322737 DE 19/08/2020 15:43.

C60IG0 de VERIFICAÇÃO: 12003767477. MIRE; 22600040494.
F ALVES PEREIRA EIRELI

JUCEPI
ISABBIA SANTANA HONTeiRO BARBOSA

SECRETÁRIA-GSRAL

TERBSINA, 20/08/2020

www.piauidigi tftl.pi.gov.br

A validade deste docunento, se Iftpresso. fica sü^cito ò cor.pc^vacáo da sua autenticidade nes respectivos portais.

informando seus respectivos codigoa de verificeçAo,
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

2.^0^

PROTOCOLO: 200161210

DATA DO PROTOCOLO: 26/05/2020

NÚMERO DE REGISTRO: 22600040494
ARQUIVAMENTO: 20200161210

EMPRESA: F ALVES PEREIRA EIRELI

^Contrato (https://www.plauldigital.pi.gov.br/sigfac:ilconlrBto-soclal/download-contrato-

e!etronico/arquivo/YXNzaW5hiZG9fMJAyMDA1MiYxNTIyNDFfQ29udHJhdG9fUEIQM]AwMik3NzlwOS5wZGY=/dowrload/2/pessoa/22421/co_protocolo/PIP20029

www.piauidigital.pl.gov.br/lista-<Je-documentos/?protocolo=PIP2002977209
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ADITIVO N® 01

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITAD.

F ALVES PEREIRA EIRELI

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, brasileiro, natural de Aroazcs - PI, solteiro, nascido cm
25/02/1977. empresário, inscrito sob o CPF: 779.386.313-53, RG:1.678.326/SSP-P1, residente e
domiciliado a Rua Miguel Arcoverde , N°655, Bairro Noivos, CEP:64.046-170, Teresina -PI, titular da
empresa F ALVES PEREIRA EIRELI, com sede na Rua José Paulino, N"500, Sala 01 e 02, Bairro
Fátima,CEP:64.049-360,Tercsina - PI, registrada na Junta Comercial do Piaui sob o
NIRE:22600040494 com despacho em 15/05/2019 e inscrita no CNPJ sob o n° 33.622.896/0001-08,
Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigol.033 e 980A da Lei n° 10.406/02, e em
conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar seu Contrato Social, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves (máquinas e equipamentos de informática e comunicação),
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato social original, não
alcançadas ou modificadas pelo presente instrumento particular de Aditivo social de N°01.
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o administrador assina o presente instrumento digitalmente, em
uma única via destinado a registro na Junta Comercial do Estado do Piaui.

Teresina(Pl),19 de Maio de 2020.

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

Titular - Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F ALVES PEREIRA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

77938631353 FRANOUILANDE ALVES PEREIRA

JUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EH 26/05/2020 20:10 SOB N° 20200161210.
PROTOCOLO: 200161210 DE 26/05/2020. CÓDICO DE VERIFICAÇAO:
12002123690. NIRE: 22600040494.
P ALVES PEREIRA EIRELI

ISABELA SANTANA I40HTEIR0 BARBOSA

SECRETÁRIA-GSRAL
TERESINA. 26/05/2020

mu, piauidigital.pi.gov. br

A validade deaie aocuriento, se Impresso, ííca sujeito .1 eorrprov.içao de nua autenticidade noa respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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20/09/2021 15:44 Prefeitura Municipal de Teresina

MüOflB CtRTlDãa / OtOlAílBURB

m?E)7URA NUNCIPAJ.
KTCKWA

ConSrmar Linw

Número da cartidia Còdioo da auionticidade

1161.471/21.11 I |AF3D615532P132Í2

llens Obn9^6r<o»
Peío mi ft&na deve ser pfMnctiK>o

CERTIDÃO AUTÊNTICA

CARTÃO OE INSCRIÇÃO

Lavrada no dia 20/08/2021 ":50

Válida até

Código controle 161-471/21.11

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

Inscrição municipal: 611459-8

CPF/CNPJ Contribuinte: 33.622.896/0001-08 Contribuinte: F ALVES PEREIRA EiREU

Endereço: RUA JOSE PAULINO. 500

Complemento: SALA 01 E 02;

Bairro: BAIRRO FATIMA

Cidade: TERESINA

Estado: PI

Cep: 64.049-360

Para melhor acessar o site utilize:

portal.teresina.pi.gov.br/dsf_the_portal/inlcial.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO
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SEFAZ-PI

Imprimir Documento

ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

3^ GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE

ATENDIMENTO TERESINA

INSCRIÇÃO ESTADUAL
Número 196456800

Nome Fantasia: F R PROJETOS E SOLUCOES

Razão Social: F ALVES PEREIRA EIRELI

CNPJ: 33.622.896/0001-08

Atividade Principal: 7112-0/00 - Serviços de engenharia

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, 4520-0/02 - Serviços
de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática, 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores. 4530-7/01 -
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores. 6204-0/00 - Consultoria em
tecnologia da informação. 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 6201-
5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 8129-0/00 - Atividades de limpeza
não especificadas anteriormente, 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem
condutor, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes, 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática, 4642-7/01 - Comércio
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, 3821-1/00 -
Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 6209-
1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 4520-0/01 - Serviços
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 6203-1/00 - Desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador não-customizáveis. 4614-1/00 - Representantes comerciais e
agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, 6202-3/00 -
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, 4759-8/01 - Comércio
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, 8130-3/00 - Atividades paisagísticas. 7719-5/99 -
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor. 7490-1/04 -
Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. 4520-
0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

Município: Teresina

Endereço: RUA José Paulino, Fátima

CEP: 64049360

Local e data: Teresina, sexta, 21 de maio de 2021

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL
3® GERAT; Gerência Regional de Atendimento Teresina

Código de Autenticidade: 21TSCMAJMH

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO JOSENILDO PORTO DA PAZ

https://www.piauidigital.pi-gov-br/s/consulta-alvaray21TSCMAJMH
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Esse documento deverá permanecer exposto em local visível n^P/^íal
empresarial j^Ls. ̂

l^ub ~~~-

https://www.plauidigital.pi,gov.br/s/consulla-alvara/21TSCMAJMH
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BRASIL

Confirmação da Autenticidade de Certidões

(HTTPS://GOV.BR}

Confirmação da Autentici
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 33.622.896/0001-08

Código de Controle: 5CFB.7970.8BDB.F8F7

Data da Emissão: 17/03/2021

Hora da Emissão: 11:05:53

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 17/03/2021, com validade até 13/09/2021.

Atifei ioí (/Sor'vií.ns/i eni(l<iüincerfiet/PJ/Aiiiortijci(iadc/Vül(ar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

servlcos.receíta.fazenda.gov.br/Sen/icos/certidaolntemet/PJ/Autentlcldade/Confímiar
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CERTIDÕES WEB - .

\< & Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA ▼ Certidão da Situação Fisd

Validar Certidão

^ A cei tlcJao N" 210733622896000108 é válida.

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: *
210733622896000108

Documento de

Identificação:

Chave: *

CNPJ ^ 336.228.960-00

F68F-9D65-D894-5127-508A-2923-7A07-66I

v Vaíidat j if Limpar Campos

m SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0

httpsV/webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonn-web/index.xhtinl
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CERTIDÕES WEB -
pedreirãsÍmã rProc. tíE^:^//2op''-"

I Pub,

H ^ Certidão Negativa da Dívida Ativa • CNDA <3^ Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT ^

Validar Certidão

^ A certidão N" 2108043352289600010801Ó válida.

VALIDAR CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

Número da Certidão:
2108043352289600010801

Documento de

Identificação: *

Chave: *

CNPJ 33.622.896/0001-08

9B7C-0317-0FC7-0B7C-3BA7-E856-C3BB-CI

i  ValidAi Limpar Campos

S' SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0

https://webas.sefaz.pi.gov.br/ceftidaonft-web/lndex-xhbnl
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Confirmar Limpar

Validar certidão para portal

PEDREIRAS/MA

Proc. fC/.O^cX?hny
FLS. U^ú i
D K ' —* 1

Itens '-'"-n— -7 —'
Peto menos um destes Itens deve ser preenchido

Número da certidão Código da autenticidade

161.471/21-11 I IAF3D815S32D13292

CERTIDÃO AUTÊNTICA

CARTÃO DE INSCRIÇÃO

Lavrada no dia 20/08/2021 13^50

Válida até

Código controle 161.471/21-11

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

Inscrição municipal: 611459-8

CPF/CNPJ Contribuinte: 33.622.896/0001-08 Contribuinte: F ALVES PEREIRA EIRELI

Endereço: RUA JOSE PAULINO, 500

Complemento: SALA 01 E 02;

Bairro: BAIRRO FATIMA

Cidade: TERESINA

Estado: Pi

Cep: 64.049-360

portal.teresina-pl.gov.br/dsfJhe_portal/cnidal,do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início j V -

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 33.622.896/0001-08

Razão social: F ALVES PEREIRA EIRELI

Data de

Emissão/Leitura

08/09/2021

-^08/2021

01/08/2021

14/04/2021

26/03/2021

07/03/2021

16/02/2021

28/01/2021

09/01/2021

20/12/2020

01/12/2020

12/11/2020

24/10/2020

28/08/2020

09/08/2020

Data de Validade

08/09/2021 a 07/10/2021

20/08/2021 a 18/09/2021

01/08/2021 a 30/08/2021

14/04/2021 a 11/08/2021

26/03/2021 a 24/04/2021

07/03/2021 a 05/04/2021

16/02/2021 a 17/03/2021

28/01/2021 8 26/02/2021

09/01/2021 a 07/02/2021

20/12/2020 a 18/01/2021

01/12/2020 a 30/12/2020

12/11/2020 a 11/12/2020

24/10/2020 a 22/11/2020

05/10/2020 a 03/11/2020

16/09/2020 a 15/10/2020

28/08/2020 a 26/09/2020

09/08/2020 a 07/09/2020

Número do CRF

2021090802151639575710

2021082002363786546040

2021080102151792303538

2021041402453758941006

2021032602480734849822

2021030701545715691365

2021021602354861737268

2021012804075106978984

2021010904122231416116

2020122015531038472760

2020120104383142941043

2020111204082248424678

2020102404002824853073

2020100506282347793981

2020091605334306499820

2020082806005466797642

2020080903345343628281

Resultado da consulta em 20/09/2021 14:22:16



PEDRei«AS/MA

Rub. _ >

PODE?. JUDICIA!-.::

JUSTIÇA DO TFA1.iA:JTi

CERTIDÃO NEG21TIVA DK DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F ALVES PEREIRA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.622.896/0001-08

Certidão n': 14369637/2021

Expedição: 30/04/2021, às 15:44:36

Validade: 26/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F ALVES PEREIRA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 33.622.896/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n'' 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

e r-ugfcs-ft.s : ríiiti-í-sT . . b:



20/09/2021 16;05 Sistema de Gestão do CREA-PI

PEDHEiRASíMA

Proc. J '202.

ertidão de Registr^e.

SISTEMA DE GESTÃO DO CREA-PI

Validação da Certidão n" 202664

Número da Certidão: 202664

Data da Emissão: 07/08/2021

Data de Validade: 05/11/2021

ProfissionaliGUILHERME COSTA RODRIGUES NETO

RNP: 1917241801

PEDRt;.'<AS/MA

Proc.

FLS.__SV>
Rub. ' c

Engenheiro Civil

©2018 CREA-PI. Todos os direitos reservados.

siBac.crea-pl.org.br/sjgec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf



F ALVES PEREIRA EIREU - ME
CNPJ: 33,622.896/0001-03
Rua José Paulino, n' 500, Salas 01 e 02 - Bairro Fátima. CEP M019-730 Teresina/Pi

PEDRE;.<AS/N

Proc.

Rub.

CONTRATO ni- í'RF:STACÀO »K STRVICOS

Trala-sc de Contrato de ITeslaíio de Sen iços Profissionais c|ue entre si celebram de
um lado como CON Í KAI AN 1 1-, E ALVES PEREIRA EIKELI - ME. ifLscnta no
CNPJ sob o n° 33.622 896.t)00]-08. com sede na Rua José Paulinu. n° 500. Bairro
Fatima, Teresina-PI. neste ato repre-seniado por seu Repre.scnianu: legal
FRANQUILANDF ALVliS PLRFIRA, brasileiro. Casado. limpresàrio, R G. n
1 678 376 - SSP.PI.inscrito no C1'F sob n° 779.386 313-53 e do outro lado como
CONTRATADO GUILHERME COSTA RODRIGUES NETO. brasileiro, sollciro.
Engenheiro Civil. CRfiA;Pln^32628, RNP n"l91724l80!. R.ü. n''3 Í2Í.114 - SSP/Pl,
inscrito no CPF sob o nnCT/Oü WS-OS. conforme Cláusula e Condiçites que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Engenheiro Responsável Técnico, ora
CONTRAT/vDO. prestará os Serviços Profissionais à CONTRATANTE eomo
responsável técnico da mesma, comprometendo-se a;

I - Elaborar relatório circunstanciado de suas atividades, no prazo de 30 (tnnta) dias,
quando solicitado pelo CREA-PI;

II - Assinar iodos os documentos produzidos em conseqüência do que supervisiona ou
elabora;

III - Zelar pela Correta aplicação cientifica da Atividade a qual exerce;

IV - Informar imediatamente ao CREA-PI a eventual rescisão contratual com a
Instituição

CT-Á.Sl'LA SEGUNDA - A prestação dos serviços mencionados na Cláusula Primeira
deverá .ser efetuado no Estado do Piaui de acordo com a disponibilidade das partes,
ficando convencionado que em relação a qualquer trabalho executado fora da Capital do
Estado do Piaui (Miinicipio de Teresina), os me.smos renderão a comrapunida por parte
do CONTRATANTE das despesas de viagem, cujos valores deverào ser recebidos
antecipadamente pelo CONTRATADO.

CLÁII.SLT.A T£RrEIR.A - O CONTRATANTE, em contrapartida aos serviços
prestados pelo CON TRATADO, pagara ao mesmo a título dc remuneração mensal c
fixa. sempre o correspondente u 06 (sei.s) .Salários Mínimos, que serão pagos ale o
quinto dia útil do mês sulrsequcnte ao vencido.

CTÁUSULA QUARTA - O presente Contraio terá prazo determinado de 24 (Vinte e
quatro) meses, podendo ser remciditlo jwr qualquer das Partes, sem pagamento de

qualquer Multa com o aviso prévio de trinta dias.

iHraos (Jados do ato om hltps//5e(odigilal.t|Bt>.|us.bf ou Consona o Documonto em: Sllo9:/íaievedoSattos.notWdocuiTienloí1695512052113547B8CM0

1^0 g Autenticação OlBltal Códigol 1$9551205211354768040.1 , - Cartório Aíevfido Bastos9  UI0EU1I UUUigo: IQ999 l Ud* 3 Cartório Azevêdo Bastos
o Data: 12/05/2021 15:04:23
^ VatorTotai do Ato: RS 4,86
< Rain ninllai TInn Nnrmal C' Al Mnt.XZira ROP-

f ', C Av. PfwMtnM EpMeto Pmm* • 114S
.' ^ Bairro dM Estado, Joio PB
^ (B3) 3844 8I0< » Mtftario^aiavodobaatooJtotJar V|lw

ae M. CavalcanQ ^



f AiVES PÍREIRA EIREll - ME (f
CNPI:33.622.69G/0001-08 PLS. _
Rua Jose Paulino. n* 500. Salas 01 e 02 - Bairro Fátima. CEP &4019-730 TeresIna/PI Rub. _
C"l..\l'Sl l,A yiJN I .V - i-ica convencionado cnifc as punes que csle inslrunicnio iwo
gera nualqucr vinculo ilc naiurc/a cmprcgalicía cnlre :ls panes.

CI-AUSl I.A SKI.Vr.A - As partes elegem o foro da Comarca dc Tercsina-l'! como o
exclusivo para questões oriundas do presente instrumento Contratual

por estarem Justos e Contratados, assinam o presente em irès vias dc igual teor e

forma.

PEDREIKAS/MA
Proc. \
FLS. / 1

Tcresina-PI, 28 de janeiro de 2021

F /UjVBS n-REIRA CtRELl
/^CONIRATA.M E

CNW sob o n" 53.622.896.0001 -08

GUILHERME^CÜSTA RODRIGUES NETO
CONTR/VTADO

Engenheiro Civil

.-.Ml- iQ.-'C- l-IM â»lô ^ .jl*. •'S

or 204I 18 36 07 -•.0 IJ 17
68:7- »Ol!PIii.C: 'C7Í tr.

7i'io 74»ai í| í

í C: 7CRC M 0.13 7_iei ei o lí rtjlE »l
8 li Ci-is-jl'» «iií

|:cfii.v.'nt8

,li' Oín eita
Evcrcccnte Subslituta

E^'^1UNHAS

icumjxxíciuj^
JanJjiM línua CàmaroeStlU'

^"cvemesu65„t^j^

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

itlra 05 dâOos iJo ato om https://seloaiailal.tiBlj.jiis.lxou Consulte o Documento em: httBs;//aievedotiaslos noHx/doeumcnlo/169551205211354788060

IS 2 Autenticação Digital Código; 16d5S120521135476804(M
'íit o Data: 12/05/2021 15:04:24
^ a ValorTotai do Ato: RS 4,66 i
CK < .^Aln ntnital Tinn Normal O- Al Mni.3Sn.n.lSI>-

\ 3 Cartório A2»vêdo Bastos
C  Av. Pr«ild*nttt Epitiele l^aaoa *1145
S  Mrre doa Estado» Joàe Poasps • PB

V 9 (U)3â44-S404'«atodóeMvodotaatoajwUr viteer daM. CavaterA



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA 1 1

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS „ PEDREMAS/MA
FUNDADO EM 1888 '202

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTER HQflfeS E TUTELAS DA COMAR CA DE JOÃO
PESSOA Rub

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hltp://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not,br

lproc.(
FL.S.
\Rub.

(/292

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da l.ei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: A6C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
hJ^//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela íol realizada, a empresa P ALVES PEREIRA EIREILI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a F ALVES PEREIRA EIREI.LI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°,
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em pape) ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/09/2021 14:54:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10' e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F /VLVES PEREIRA EIRELLI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.nol.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaLazevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso site.

■Código de Autenticação Digital: 169551205211354768040-1 a 169551205211354768040-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n' 10.406/2002, Ii4edida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n' 13.105/2015, Lei Estadual n'
8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

I
CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69(e6bc05b994f7d61b91b96412441261dc2261e8d7d7229cSda7ceb1739897a7c2b2ab8707f79382a3e22edtfeffd33fdfc3c9ee35b8
ac1bf8013b0204a2c0e1988aafe75 I

ICP
cam Civil Brasil

Ptovivófiã í.?C0-2,
àt3M3iMÇ9^i9â>t200Í. X. -.A
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1868

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓeS-ETt^^^^j^lj^J^
PESSOA Proc/CiW^^h^oho?

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoi PBS. f Â P-
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 ^ ^

http://www.az6vedobaslos.not.br
E-mall: cartorlo@azevedobastos.not.br

DE JOÃO

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
htlMi^//corregedoria.ljpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a F ALVES PEREIRA EIRELLI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°,
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/09/2021 14:56:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevôdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
autentíca@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlps://autdigital,azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 169551205217950727419-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n» 10,406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

I00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b994f7d61b91b96412441261dc2261e8d4986ff9806373a55d6487693db5e54e89ca663e65ec0225d320d23ba968d845a
5b8ac1bf8013b02O4a2c0e198eaafe7S I
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REPÚBLICA Í-KDERATIVA 00 8RASIL
ESTADO DA PARAlSÁ

CARTÔnIO AiJEVÉDO BASTOS
.' ' F^UNDADÜ EM13B8 |

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAiVíENTOS, INTERDIÇÕES
PESSOA fFLS.

PEDREtRÃS/MÃ ~
LAS DA COMAJroA DE J 3Ã0

Av. Epítácío Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PE
Te!.. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www,a2evedobastos.not,br
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br

-pgQ^tRASíMA

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel, Váiber Azevêdo ds Miranda Cavalcami, Oiiciiil rio Priaieirc Regis.tio Civil ds Nascimentos o Óbitos e Priv.itivo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar o reconhecer firmas da Comarca de João Pçsçca Capital.do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda pue, para garantir transparência c cegarança jurfdjca ds Iodou o&'i:-;cR orÍ jndos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
itisliluido pela da Lei N" 10.132, do Oò do novembro do ?013. n aplíéáçilo obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas 6 registro, composto de um código único (por ex.imp!.;: Seio Digital. ADC12345-X)X2) e dessa Icrma, cada autenticação processada pela nossa
Sdrvonlia pode ser verificada e confirmada tantas vazo; çüaritoTor necvcsãiiò através "do cite do Tribuna! de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^//coícegedoria.ljpb.jus.br/selo-digital/.

A aiilenticação digitai do documento faz prova de- que; na data e hora em qi:e ela foi realizada, a empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documenta apresenlado a este Cadói io.

Nesse sentido, declaro que a F ALVES PEREIRA EIRELLI assumiu, nos termos do artigo 8', §1', do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°,
inciso X, da Lei Federai n" 13.874/2019 o o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório o terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código do
Autenticação Digital' ou na referida sequôncia, poderá ser reproduzido em papel pu em qualquer nutro meio físico.

Esla DECLARAÇ.2,0 foi emitida em 20,'OS/232! 'i';£7:40 (hora local) através do sistema 'lú aulontícaçâo digital do Carlòric Azevêdo Bastos, do acordo
com o Art, 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, corno também, q dscumonto eletrônico autentícado contendo o Certificado Digílal do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser soíicltado dirulbmorile a'" empresa > ALVES FÍREIRA" EtRÈLLI ou ao Cartório pelo endereço de e-rnail
aulentica@azevedobastos.not.br Para infomcaçícs mais diíialh.^^diis deste ato. acosse o site hl!ps://autdiGilal.azovedobaslos.not,br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Oqfriaração é valida por.tenipoÍndotorrnt)aclO f'3n';i,diJV.':''-'-.j,paraj?Qrc, : ic,

13.105/2015. Lei Estadual n.'

'"jVqíèridò.éverdade, dou fé."

.  . .XHAVE DIGITAL .
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JHEIMERSON SOARES PEREIRA-ME £ v
CNPJ: 12.221.135/0001-66 Insc. Est.: 19486436-^J^,Í,2p;0;^^^
Rua Ernesto José Batista, 1334/C - Bairro Teresina/Pl Proc. I

FLS..
Rub.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ̂ ^VlCOS

Trata-se de Contrato de l^restaçáo de Serviços que entre si celebram de um lado como
CONTRATANTE JHEIMERSON SOARES PEREIRA - ME. inscrita no CNPJ sob

o n" 12.221.135/0001-66, com sede na Rua Ernesto José Batista, n° 1334/C, Bairro

Tabuleta, Teresina-PI, neste ato representado por seu Representante legal
FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, brasileiro. Casado. Empresário. R.G. n®

1,678.326 - SSP/PI,inscrito no CPF sob n° 779.386.313-53 e do outro lado como

CONTRATADO F ALVES PEREIRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n®

33.622.896/0001-08 estabelecida na Rua José Paullno , 500, Bairro Fátima,

representada por FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, brasileiro, Casado,
Empresário, R.G. n® 1.678.326 - SSP./PI.inscriío no CPF sob n® 779.386.313-53,
conforme Cláusula e Condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - F ALVES PEREIRA EIRELI, ora CONTRATADO,
prestará os Serviços à CONTRATANTE como descrito a baixo:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PLJBLICA{VARRIÇÀO, RASPAGEM
MANUAL, RASPAGEM DE LINHA D ÁGUA, CAIAÇÃO DE MEIO FIO, COLETA
E TRANSPORTE DE LIXO DA VARRIÇÀO E ENTULHOS .COLETA E
TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR, SERVIÇOS DE ROÇO. CAPINA DE VIAS

r\n n a ic a o/ma n^r> a a rr\r>vc
,  lJl^ 1 i WLJf\ /-LiÃ * WivCkj

CLÁSULA SEGUNDA - A prestação dos serviços mencionados na Cláusula Primeira
deverá ser efetuado no Estado do Piaui de acordo com a disponibilidade das partes,

ficando convencionado que em relação a qualquer trabalho executado fora da Capital do
Estado do PiuU! (Mtmicipio dc Tcrcsina), os mesmos renderão a contrapartida per parte
do CONTRATANTE das despesas de viagem, cujos valores deverão ser recebidos
antecipadamente pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE, em contrapartida aos serviços
prestados pciu CONTRATADO, pagará au mesmo a titulo de remuneração mensal e

fixa, sempre o correspondente aos relatórios gerados de acordo com a demada.

CLÁUSULA QUARTA - O presente Contrato terá prazo determinado de 12 meses,a
contar da data de 01/01/2020 a 30/12/2020 podendo ser reincidido por qualquer das

Partes, sem pagamento de qualquer Muita com o aviso prévio de trinta dias.

CLÁUSULA QUINTA - Fica convencionado entre as partes que este instrumento não
gera qualquer vínculo dc natureia empregatícia entre as partes.

iflrs os daOos do alo em. htlps /íseiodlgital.l)pt).]U9.B< ou ConsuBe o Documenlo em: ht«>s:í/aíev<Klobastos.oolttr/<locurronlo'169S521072l7?95352593

§ Autenticsçio Digital Código: 16955210721729S3S2599-1
O Data: 2U07/2021 08:43:20

Sè Valor Totai do Ato: R$4,66
SvSCK < .^alo ninilni TInn Mnrmal C' Al Vn7494.T.IMA-

i Cartório Azevedo Bastos
(  i C Av,P«%eldeiileeprt*ei0Fw»e«-11*6
^  ' 8 BólrrD dM Estedo, Jotp Pmsm • PB
/y' P (K3) U4Í-64M • eArtorio^nvacleb«»te»7iMAr vAt»r de M. CavaJcann ^ gj
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JHEIMERSON SOARES PEREIRA-ME Proc.j^^
CNPJ: 12.221.135/0001-66 Insc. Est.: 19485435-3 CMC: 200.793-2 I
Rua Ernesto José Batista, 1334/C-Bairro Tabuleta, CEP 64019-730 Tereslna/P!

CLÁUSULA SEXTA - As partes elegem o foro da Comarca de Teresina-PI como o

exclusivo para questões oriundas do presente instrumento Contratual.

DREl>tAS/MA

E por estarem justos e Contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e
forma.

Teresina-PI, 01 de janeiro 2020

ÉT^RSOIfBOARES PEREIRA -1
-^CONTRATANTE

CNPJ sob o n® 12.221.135/0001-66

.VES PEREIRA EIRELI

Tb o n® 33.622.896/0001-08

CONTRATADO

fd*'' Judtciorto rjnft Sefoi
PCf r T8íiBWIiOPBKJ»rx 120^,
II (i-i. 20;.l 10 36.30. Sto 13.1? 2, Port»<*>,

ALUeS PCRCIRA. R*c rima
S..,.»rh9r-ra Tctal P* 5.12 LmI R« í.éJ FtRC
R> ,0. 13 FHDEP R« O.lâ rcrv- R« 0.19 too«ul te
•o Wltps -vielô ljt»Q

'

escrevente

(jOAíaJU,'.■CO -ô

TESTEMUNHAS

NOME:
CPF;

NOME:
CPF:

Podé'* Jiíd i-* • c»''i O TJMt*. S^lofÇf.Cf IP05^f?SP7«K4GBP93HH4294,
ll.fl-; 2021 10 21 06. Rlfl 13.1? 2. Parle*» •

Atues PEREIRA, ««rimo
'.^..eiíiatxa. Total R* S.12 Ewl R* 'i®'
P» 0.13 FADEP R» 0.18 PEnP R« 0,18 Con«uile
.Mfl iiltp» .'*«lo ljB« ju» br

135^(3

p

§^4

J^iuüiiui À;,;,.. r: —
c ' '-'Wí-iíi.
escrevente

(3wiJU.X.

£fl

«  .í-

iflr» os dados do ato em; ht^ í/selodlglIat.Çpb.Jos.bt ou Coosotie o Documenlo em; htles:WazevedoDasl<».not.br/documenlo/16955210721729S3S2593

Autenticação Digital Código: 169552107217»S3S2S93-2
Data: 21/0712021 09:43:20
Valor Total do Ato; RS 4,66
Asln ninital TInn Nnrmal C- Al Vn749R.impl'

.^. i Cartório Azevedo Bastos
jt « S Av. Pf»>U»nt» P«saea *114$
y  S Mrr» das Estado, JoA6PMM4*Pfi

^ 183} ni4>ft<(U • earterioQuavdddbwtoa.nOLBr dê M. Covalesfili ^



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL p
ESTADO DA PARAÍBA /

CARTÓRIO AZeVÊDO BASTOS rroc.fj
FUNDADO EM 1888 FLS. _

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓE S^gUTE
PESSOA T—

fEDRtiHÃsTwÃ
ProC.,^^222^/202

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

tittp://www.azevedobastos.not.br
E-mall: car1orio@azevedoba8tos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser venficada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
hjtoi^//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a F ALVES PEREIRA EIRELLI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n' 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°,
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artígo 2°-A da Lei Federal 12.582/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/09/2021 15:01:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartóno Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https;//autdigitat.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autentícação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital; 169552107217295352593-1 a 169552107217295352593-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisóna n° 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n"
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N'003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

I
CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b994f7d61b91b96412441261dc2251e8d44931d86871fb19a911590d299a25f419494c0977a71aa1b27f6464c7a0cf89a5
bSacI bl8013b0204a2c0e1988aafe75 I
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20/09/2021 16;09 Piauí Digitai

AUTENTICIDADE DE LIVROS

PEDREIRAS/MA

Proc. l00iOOli2Ot
pLs. /

Rub, Ó

PROTOCOLO: 210223685

DATA DO PROTOCOLO; 20/09/2021

NÚMERO DE REGISTRO: 22600040494
EMPRESA; F ALVES PEREIRA EIRELI

^ Tefmo de Autenticação (https://www.piaüldigital.pi.gov.br/sigfacil/cDntrato-social/download-contraio-

eletronico/3rQuivo04iAyMTAOMTIwOTQOMzRIVGVybW9BdXRibnRpY2FiYW9fueiFM)EwMDIwNDYyMF8yft1TAylVliM20DUücGRm/downloaa/2/pessoa/22421/co_;

www.piauidigitai.pi.gov.br/consulta-autenljcidade-livro



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e

Proc. ̂ 5^7/202
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empres jfls. /TTs?

Rub. ' ̂
Departamento de Registro Empresarial e Integralçdo ~ /' fCEP/

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por MARIA GELSUITA DE SOUSA LENDRO MELO, sob a autenticidade n®
12102430568 em 12/04/2021, protocolo 210223685. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.piauidigital.pi.qov,br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

identificação de Empresa

F ALVES PEREIRA EIRELI

Número de Registro: 22600040494

33622896000108

Teresina

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinante(s) Nome CRC/OAB

02487806389

77938631353

MARCUS VINÍCIUS NEVES PEREIRA PI008536

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

jfl
JB »•«

'*3 p"

JUCEPI

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 12/04/2021 09:44:35 SOB N"
202102236BS.
PROTOCOLO: 210223685 DE 26/03/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12102430S68. NIRE: 22600040494.
F ALVES PEREIRA EIRELI

MARIA GELSUITA DE SOUSA LENDRO HELO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

TERESINA, 12/04/2021

* validada dasta docuaaato, s« i^ta»o, ̂fica aujaito á coaçrovaçào da sua autenticidada nos caapactivos portais.



20/09/2021 16;13 Piauí Digital

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PROTOCOLO: 210265280

DATA DO PROTOCOLO; 23/04/2021

NÚMERO DE REGISTRO: 22600040494

ARQUIVAMENTO: 20210265280

EMPRESA: F ALVES PEREIRA EIRELi

^Balanço (https://www.plauidlgital.pi.gov.br/slgfacil/contrato-soclal/downloacl-contrato-
eletronlco/arquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMTA0MJMKMzA0NTdtOmFsYW5ib19QSUUyMTAwM|EyN)c1LnBlcZg=/download/2/pessoa/22421/co_pfOtocolo/PIE2100i

B At oricJirnanJo virti r.-v

www.pi3uídigital.pi.gov.br/]ista-de-4]ocümentos/7protocoio°PIE2100212675



Balanço Patrimonial
Empresa; F ALVES PEREIRA EIRELI - CNPJ: 33.622,896/0001-08

Endereço: R JOSE PAULINO, Complemento: SALA 01 E 02, N.°: 500,
Bairro: FATIMA, Cidade: Teresina, Estado; PI, CEP: 64049360, Telefone: (86) 3029031

NIRE: 22600040494 - Data: 15/05/2019

FLS, } L Â I "^irtes Contábil
Rub, ^ ̂

1

1.01

1-01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

Total Ativo

2

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

-^1.01.03.01.0001

t.01.01.03.01.0016

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0005

2.01.01.03.03.0007

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.17.01.0007

2.03

2.03.01

2.03.01.07

2.03.01.07.01

2.03.01.07.01.0001

2.07

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.02

2.07.07.01.02.0001

Total Passivo

Descrição

Ativo •"

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco Inter Ag: 0001-9 C/C 6057477-1

••• Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

IRRF s/ Folha

Obrigações Fiscais

COFINS a Recolher

CSLL a Recolher

Outras Contas

Outras Obrigações

Pró-labores a Pagar

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Empréstimo

Patrimônio Liquido

Outras Contas

Outras Contas

(•) Prejuízos Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

31/12/202(

14.511.72 D

14.511,72 D

14.511,72 D

8.189,36 O

8.189,36 D

8.189.35 D

6.322.36 D

6.322,36 D

6.322,36 D

14.511,72 0

14,511,72 C

30.123.11 C

30.123,11 C

8.020.73 C

7.897.62 C

713,08 C

7,184.54 C

123.11 C

78,72 C

44.39 C

22.102,38 C

22.102,38 C

22.102,38 C

100.000,00 C

100.000,00 C

100.000,00 C

100.000.00 c

100.000,00 c

115.611.39 D

115.611,39 D

115.611,39 O

115.611,39 D

115.611,39 D

14.511,72 C

Data de Encerramento: 31/12/2020

Valor de Ativo e Passivo: RS 14.511,72 (Quatorze Mil Quinhentos e Onze Reais e Setenta e Dois Centavos).

Declaramos, sob as penas da Lei. que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas das folhas n" 12 do Livro Diário n® 001. registrado na Junta Comerial do Estado do Piaui sob o
numero 12102430568 em 12/04/2021.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020

Franquilande Alves Pereira

Titular - Administrador

CPF: 779.386,313-53

Marcos Vinícius Neves Pereira

Contador

CRC -PI 008536/09

CPF:024.878.063-89



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa:FALVESPEREIRAEIRELI-CNPJ:33.622.896/0001-08 PLS TZ/ —
NIRE; 22600040494 -Oata; 15/05/2019

Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos '
Endereço: R JOSE PAUÜNO. Complemento: SALA 01 E 02. N,°: 500, Bairro: FATIMA, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64049360,

3029031

(+)010

010,01

010-01-02

(-) 020

020-01

020.01.03

020.01.04

020.01.05

(=) 030

(.)040

040,03

(=)060

(-) 070

070,01

^ 070,03
l=)110

(=)150

(=)200

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod- Merc, e Serviços

Vendas de Mercadorias

Deduções da Receita

Impostos Faturados

COFINS

PtS

Simples

Receita Liquida

Custo Mercad-ZServ./Produtos Vendidos

Custo dos Sen/iços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributánas

Res- Antes das Participações e Contnb-

Res- Antes Imp,Renda e Contrib, Social

Resultado Liquido do Exercício

Fortes Contábil

Telefone; (86)

01/01/2020

a

31/12/2020

13,964,00

13,964,00

13,964,00

7,433,92

7,433,92

234,12

50,74

7.149,06

6-530,08

95,640,07

95.640,07

(89,109,99)

33,650,46

33,556,75

93.71

(122,760,45)

(122,760,45)

(122,760,45)

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020

Declaramos, sob as penas da Lei, que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As Infonnaçoes foram extraídas das folhas n" 13 do Livro Diário n" 001, registrado na Junta Comeríal do Estado do Piauí sob o numero
12102430568 em 12/04/2021

Franquilande Alves Pereira

Titular - Administrador

CPF: 779,386.313-53

Marcos Vinícius Neves Pereira

Contador

CRC -PI 008536/09

CPF:024,878,063-89



PEORElãAS/MA
^^oc.i^0'^ÚOll2Q2 / Páaina 3

^álíse pelos índices do Balanço PLS. M Foifía: f
Empresa: F ALVES PEREIRA EIRELI-CNPJ: 33.622.696/0001-08 __ Fr,ope rnntâhil
NIRE: 22600040494 - Data: 15/05/2019 ~ '
Mês: 12/20202

Endereço: R JOSE PAULINO, Complemento: SALA 01 E 02, N.°: 500. Bairro: FATIMA, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP; 64049360, Telefone: (86)
3029031

Codigo

Resultado

Giro do Ativo d030/c1

841.494,26/210.736,00

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de Investimento total. Quanto maior, melhor.

Grau de Endividamento Geral (c201+c203)/(c1)*100

( 121.692,77 + 5.961,66 )/{210.736,00 >'100

Comprovar o Grau de Endividamento Geral (GEG), quanto o ativo total da empresa estaria comprometido
para custear o total de suas dividas

índice de Liquidez Geral (c10l+c107)/(c201+c203)

( 210.736,00 + 0,00 )/( 121.692,77 + 5.961.66 )

Comprovar o Grau de Endividamento Geral (GEG). igual ou inferior a 1.0 (um),
obtido a partir de dados do balanço

Liquidez Corrente c101/c201

210.736.00/121.692.77

Quanto a empresa possui de Atívo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Imediata c10101/c201

174.824,83/121.692,77

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Margem Líquida (d200/d030)*100

( 83.081.57 / 841,494,26 )"100

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

Rentabilidade do Ativo (d200/c1)'100

(83.081,57/210.736,00 )*100

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 de investimento total.

Quanto maior, melhor.

C10101/C201

As informações que constam no relatório, foram extraídas das demonstrações conlabéis com base na documentação apresentada pela empresa,
sendo de responsabilidade administrativa da mesma.

Dedaramos, sob as penas da Lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas:
As informações foram extraídas do balanço que consta na folha n° 12 e nas demonstrações do resultado do exercicio.
que consta na folha n® 13, do Livro Diário n" 001, registrado na Junta Comeria! do Estado do Piaui sob o numero 12102430568 em 12/04/2021.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020

Franquílande Alves Pereira
Titular - Administrador

CPF: 779.386.313-53

Marcus Vinícius Neves Pereira

Contador CRC-PI 008536/0-9

CPF: 024.878.063-89



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4
PEDHEI«AS/MA

Proc. ( I2C

Rub,

'MA

/202 /

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F ALVES PEREIRA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DÒ(S) ASS1NANTE(S)

02487806389

77938631353

MARCUS VINÍCIUS NEVES PEREIRA

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

JUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/04/2021 21:46 SOB N° 202102652B0.

PROTOCOLO: 210265280 DE 21/04/2021.

CÓDIGO DB VERIFICAÇXO: 12102771390. CHPJ DA SEDE: 33622896000108.
MIRE: 22600040494. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/04/2021.

F ALVES PEREIRA BIRELI

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFIMO VIEIRA

secretArio-geral

wm.plauldigital.pi.90v.br

A valldstío deste documento, se impresso, fica sujeiio 1 comprovação de sua autentioidade noa reapeotivo» portais,
informando aeus reiipootivos cndidoa do veríticacio.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

PEOREIHAS/MA

Proc.fAg^OO f/?n

Rub. (

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N" 2260630

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERUFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judiciai Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEÜ),
ressalvadas as observações abaixo. NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piaui em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:F ALVES PEREIRA EIRELI

CNPJ: 33622896000108, REPRESENTANTE LEGAL: FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

ENDEREÇO: R JOSE PAULINO NÚMERO 500 COMPLEMENTO SALA 01 E 02 CEP 64.049-
360

BAIRRO: Fátima, MUNICÍPIO: TERESINA - PI
Obs.:SEI 21.0.000071940-1

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n" 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÈNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários ã emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2® Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piaui, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RA^O SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 26 de Jultio de 2021 às 11 h 57 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internei no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piaui (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N° 2260630. Código verificador;
11D2A.01689.4E083.1C195

FOLHA 1 de 1



fji Proc. 1^2*5^/202

APÓLICEDIGITAL junto
^ SEGUROS

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code, A leitura
do QR Code nâo dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep,gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nâcar, 1440 - Centro
Curitiba - PR

Data de Emissão: 16/09/2021 12:12:12

N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0344505

Proposta: 3112161

Controle Interno (Código Controle): 067373656 %

de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0344505.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49 AVENIDA ZECA BRANCO 134 - CEP; 65.725-000 - Pedreiras - MA

DADOS DO TOMADOR: F ALVES PEREIRA EIRELI ME

CNPJ: 33.622.896/0001-08 - RUA JOSE PAULINO 500 - TERESINA - PI - SALA 01 E 02

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.201335-4 PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por

Brasil -:

Gustavo Henrich

icp /M)
Brasil iií

Roque Jr. de H. Melo

Dooimentoel^nico assinado digtlalments conTcrme MP n° 2.200-2'2CI01 de 24/08'2001. que
InsUuIu 8 Infra ■ estrulura de CTiaves Públicas Brasileira • ICP - Brasil por. Signatarioslas): Gustavo
Henridi N* de Serie do Certilicado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo N° de Série do

Cerlifh^do: &C9B8C02AS1A09A4

Art. 1°. Fica Instituída a Infra - Estrulura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenUcidade, a integridade e a validade Jurídica de documentos em forma eletrônica, das
apicaçoes de suporte e das aplicações habitadas que utiltem certificados (figAtts, bem como a re^Uaçáo de transações eletrOriicas seguras
Apos sele dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi cometamenie registrado no site www.susep.gov.brda SUSEP ■ Superintendência de
Seguros Privados. Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e conl/ole dos mercados de seguro, previdénoa complementar aberta, capiaização. resseguro e corretagem
de segiro. As condições cortretuals / regiiamerto deste produto prolocoBzadas pela sociedade' entidadeJimio a Susep poderão ser consultadas r» ste vmrwsusep.gov.br. de acortfi) com o
número de processo constante da apOllce I proposla.A cótidão de regularidade da sooedade seguradora perante a SUSEP pode ser consuileda no site www.susep.aav.br.Esle prédulo esta
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 1S414.90019S/2014.17 en° 15414.900196/2014-53.
AlendmenU SUSEP: 0600 021 8464.Cenlral de Atendmento Junto: 0800 704 0301.Ouvidoria Junto: 0800 643 0301.



N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0344505
P Proposta: 3112161
® Controie Interno (Código Controle): 067373656
§ N" de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0344505.000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

GaranUa contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LM.G) Ramo

Licitante R$ 62,563,99
0775-GARANTiA SEGURADO

SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia; Coberturas, valores e prazos previstos no contraio:

Modalidade e Cobertura Adicional importância Segurada
Vigência

Término

Licitanle RS 62.563.99 16/09/2021 15/11/2021

Demonstrativo de Prêmio;

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento.

I.O.F

190,00

0,00 ̂

0,00 I

Prêmio Total R$ 190,00

Parcela

1

Vencím^

23/09/2021

N° Camô

11060044

Valor(R$)

190,00

Ematendimenloaiei12.741/12lrif»rm3mos gue incid«masal!QuoUsde 0,6596 de PlS'Pas^ede4%i]e COFIMS soDre os prOmios de seguras, deduzidos do estsoeleddo em legislação
especHÍca.Õls) v^esl aclnia descriMs). é(sao| devido(s) no cenano desta ccntrataçdo de cot)«rtm($).Pode([n) sofrer alteraçaofâes) quando coniratada(s| Isoladamenle ou ern outra corrçwsiçao.

Pagioa 1 de 16
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y N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0344505
fe Proposta: 3112161
^ Controle interno (Código Controle): 067373656
S  de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0344505.000000

FRONTISPÍCiO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

PEDRE(RAS/MA
Proc,f<1C7::^<j5l/5n-j

Rub. ^ r.

Objeto da Garantia

prazo Licitação

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

A************************************* * *

* *

************************************** * *

APOLICEDIGITAL



N° Apólice Seguro Garantia: 01 •0775-0344505
Proposta: 3112161

Controle interno (Código Controle): 067373656
N° de Registro SUSER: 05436.2021.0001.0775.0344505.000000

CONDIÇÕES GERAIS

:P 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modaiidade{s) e/ou cobertura{s) adicíonai(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federai e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:,

I - processos administrativos:

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; t

11! - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimpiemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que naja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que Introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do Inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: Importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: Instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem Indenizados. • |

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. , y

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo segurofe^Sj^
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação: r 1

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco,

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a Indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que Impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

Pa9ira4cle16
APOLICEDIGITAL



S N" Ai3ólicè'Seguro Garantia; 01-0775-0344505
g  Proposta: 3112161
h Controle Interno (Código Controle): 067373656
I N°de Registro SUSEP^36.2021.0()01.0775.0344505.000000

poderá ocorrer
indique os fundarnçij^
do risco. '—

ia^2?:áS^Tte o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
f^^edido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se mariifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta. aoHífô

4. Valor da Garantia: h|||HH
4.1. o valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.í^^^-í"»-'^:

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.expec

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base_para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora^ em virtude das quais se faç^a necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. - i

'1

- ̂  V '1
7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: ;

' ' 'li

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. Jí!

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos qu^deverãp ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. ^

Ir. 1 , •

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar. ^ ^

♦

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; ^ :

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando; conjuntamente, as-razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. t , ..

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integrai responsabilidade; e/ou
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II - mdenizarf3ajpíí2Íí^!W^p«^o em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência pela apólice.

8.2. Do prazo pa^|^«6mprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados cia data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem complefamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da Indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver a
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis". contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga. em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro:

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelobeneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; g
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro; ^

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; m

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; ' I

12. Concorrência de Garantias: ; , i

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices: '""Tiyrf*- " '

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesm^ modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. j:;.

14. Extinção da Garantia;

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:
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I - quando o objeto do cor^âtTpríncipaí garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada peío segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia ,
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N- 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n® 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| ~.%.do—-1

original para obtenção de prazo em dias—]*~Prâmlo—|

-15«65-

-30/3S5-

•4S/3SS-

-60/365-

-75/365-

-90/365-

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

160/365

Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —%-d^—

original para obtenção de prazo em dias— ]—Prêmio—

-195/365 |.--73%-

-210/365 1---75%--

-225/365 i---78%-'

-240/365 - - • -80%- •

-255/365 I - - -63%- j
-270/365- l---85%-'

-265/365 - |---88%--

•300/365 I - - -90%- •

-315/365 |---93%--

-330/365 1 - - -95%- •

-345/365 1 - - -98%- •

-365/365 |--100%.

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromíssória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo eféito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste. ca

19. Disposições Finais liH

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas. ,j

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada'' no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSER n.^ 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das rtiultas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, apllcam-se, também, as definições constantes do árt.f6®?d|^ei n°
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais séTesírlnge a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aqs^scos
expressamente descritos neste documento.; ^

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adudicatár o em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido nq ̂ ^al de
Licitação. m

íVf V kl

3, Vigência: - i|^
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do cohtrato
principal. J

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: , h

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora [da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reciamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no Item 7.2.1. das Condições Gerais:
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a) Cópia do edital dwtwàç^o;.,.--——

b) Cópia do termo dàíi^idieS^or^
c) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após anáiise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em reiação às obrigações
cobertas pela ̂ ólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantía indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social. Indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A Inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada á aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto á
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.
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7. Ratificaçao:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica esQrabeleci

represen^

^..es^S^ificamente para fins Indenitários, esta apólice não cobrira
ekttf^emals penalidades decorrentes da violação de normas
etradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

• • * * *

*****

* * * *

* * * *

* * * •

******************************* li* ******

*******************************!*******
**************************************

*******************************1*******
**************************************

* * * •

* * * *

* * * *

****************************** *•* ******

**************************************

**************************************

* • * *

* * * *

**************************************

**************************************

**************************************

*******************************1*******
*******************************i*******

*******************************1*******
**************************************

* * * *

A**************************** *-********

**************************.. «*******:':#***

*************************.*********'****

***•*•*••*•••***********•*.**,******•***

* * * *

'*********
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do finai de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 ■ inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n® 01-0775-0344505

Locai e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Nome:

RG:

Cargo:
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